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ESTADO DE GOIÁS
AGÊNCIA GOIANA DE REGULAÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS

GERÊNCIA DE BENS DESESTATIZADOS
 
 

PROCESSO: 201900029001096
INTERESSADO: GERÊNCIA DE BENS DESESTATIZADOS
 
ASSUNTO: REAJUSTE DA TARIFA DE UTILIZAÇÃO DE TERMINAIS - 2019.
 

DESPACHO Nº 50/2019 - GEBD- 06087

 
Tendo em  vista o que consta dos autos, que trata do reajuste da Tarifa de Utilização dos

Terminais - T.U.T., cujo processo foi sobrestado pelo DESPACHO Nº 237/2019 - GESG - 06064,
encaminhe-se o processo à Presidência para reavaliar esta decisão e, se for o caso, autorizar o
estudo tarifário para tanto, deverão ser feitas as comunicações iniciais. 

 
 
GERÊNCIA DE BENS DESESTATIZADOS do (a) AGÊNCIA GOIANA DE

REGULAÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS, ao(s) 19 dia(s) do mês de
março de 2019.

 

 

Documento assinado eletronicamente por ANA MARIA AMORIM BAIOCCHI, Gerente, em
19/03/2019, às 14:40, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº
8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador 6342051
e o código CRC 3DBD1A44.
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